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PROJETO DE LEI Nº 

 

Declara de Utilidade Pública O “Centro 

Cultural Cerrado Capoeira e Artes”. e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei nº 

11.093, de 6 de maio de 2015, alterada pela lei nº 11.327, de 23 de maio de 2016, a “Centro Cultural 

Cerrado Capoeira e Artes”. 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S/S., 09 de abril de 2026. 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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Justificativa:  A presente proposição visa reconhecer como de Utilidade Pública a Associação 

Cultural Cerrado Capoeira e Artes, entidade fundada em dezembro de 2012 e sediada em 

Sorocaba-SP. A instituição demonstra, ao longo de sua trajetória, um compromisso inabalável com 

o desenvolvimento social, atuando como uma associação de direito privado sem fins econômicos 

e de caráter estritamente filantrópico e educacional, conforme estabelecido em seu Estatuto Social. 

O mérito desta declaração fundamenta-se, primordialmente, no relevante serviço prestado à 

comunidade por meio da difusão da capoeira. A entidade não a trata apenas como prática 

desportiva, mas como uma poderosa ferramenta de arte-educação, capaz de promover a cidadania 

e a valorização da dignidade humana. Sua atuação abrange a preservação do patrimônio histórico 

e artístico da cultura popular brasileira, assegurando que saberes e práticas tradicionais sejam 

transmitidos às futuras gerações. 

Ademais, a Associação pauta suas atividades pelos princípios da ética, da paz e da defesa dos 

direitos humanos, mantendo suas portas abertas a todos os cidadãos, sem distinção de classe social, 

etnia ou crença religiosa. É importante destacar que a entidade prevê a mútua cooperação com as 

esferas governamentais para a execução de convênios técnicos, visando o benefício direto das 

comunidades locais e áreas vizinhas. 

Sob o aspecto administrativo e financeiro, a instituição apresenta total transparência e 

responsabilidade. Segundo as normas estatutárias, todas as suas rendas são aplicadas integralmente 

na consecução de seus objetivos sociais dentro do território nacional. Além disso, os membros da 

sua Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal exercem suas funções de forma voluntária, não 

percebendo qualquer tipo de remuneração ou benefício financeiro, o que assegura a ausência de 

interesses privados e a primazia do interesse público. 

Diante do impacto social positivo e da idoneidade demonstrada pela Associação Cultural Cerrado 

Capoeira e Artes, o reconhecimento como de Utilidade Pública é uma medida de justiça, que 

permitirá à entidade ampliar seu alcance e fortalecer suas parcerias em prol da coletividade. 

 

S/S., 09 de abril de 2026 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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